
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2016 

(Da Comissão Externa sobre o Rompimento da Barragem em Mariana/MG) 

Altera a Lei nº 12.334, de 2010, que 
dispõe sobre a Política Nacional de 
Segurança de Barragens.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que 

dispõe sobre a Política Nacional de Segurança de Barragens, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos:  

“Art. 1º ................................................................................ 

............................................................................................. 

IV – categoria de dano potencial associado, médio ou alto, 

em termos econômicos, sociais, ambientais ou de perda 

de vidas humanas, conforme definido no art. 7º. (NR). 

Art. 3º.................................................................................. 

I - garantir a observância de padrões de segurança de 

barragens de maneira a reduzir a possibilidade de 

acidente e desastre e suas consequências;  

............................................................................................. 

VIII – definir procedimentos emergenciais a serem 

adotados em caso de acidente ou desastre, incluído o 

plano de emergência e a implantação de sistema de alerta 

às populações a jusante. (NR) 



Art. 4º .................................................................................. 

............................................................................................. 

II – a população deve ser informada das ações 

preventivas e emergenciais, garantida a participação das 

comunidades situadas a jusante, na elaboração e 

implantação do Plano de Ação de Emergência; 

....................................................................................(NR). 

Art. 5º .................................................................................. 

............................................................................................. 

Parágrafo único. As ações de fiscalização contarão, em 

qualquer caso, com a participação dos órgãos 

competentes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa 

Civil (SINPDEC). (NR) 

Art. 6º .................................................................................. 

............................................................................................. 

VIII – o Plano de Ação de Emergência. (NR) 

Art. 8º .................................................................................. 

............................................................................................. 

VII – Plano de Ação de Emergência (PAE);  

VIII – relatórios das inspeções de segurança regulares e 

especiais; 

............................................................................................. 

§ 3º A elaboração do Plano de Segurança de Barragem é 

condição prévia para a obtenção de Licença de Operação 

do empreendimento. (NR) 

............................................................................................. 

Art. 12. O PAE, obrigatório para todas as barragens objeto 

desta Lei, estabelecerá as ações a serem executadas 

pelo empreendedor da barragem em caso de situação de 



emergência, bem como identificará os agentes a serem 

notificados dessa ocorrência, devendo contemplar, pelo 

menos: 

............................................................................................. 

§ 1º O PAE deve ser elaborado e implantado com a 

participação de representantes das populações situadas a 

jusante da barragem e dos órgãos de proteção e defesa 

civil, ficar disponível no empreendimento e nas prefeituras 

envolvidas e ser encaminhado às demais autoridades 

competentes.  

§ 2º São obrigatórias a implantação de sirene de alerta 

nas comunidades situadas a jusante da barragem, em 

distância definida no PAE, e a realização periódica de 

exercícios simulados com essas comunidades. (NR) 

Art. 13. ................................................................................ 

§ 1º O SNISB compreenderá um sistema de coleta, 

tratamento, armazenamento e recuperação de suas 

informações, devendo contemplar barragens em 

construção, em operação e desativadas. 

§ 2º O SNISB será integrado ao Sistema Nacional de 

Informações e Monitoramento de Desastres e ao Sistema 

Nacional de Informações sobre Meio Ambiente, previstos, 

respectivamente, na Lei nº 12.608, de 2012, e na Lei nº 

6.938, de 1981. (NR)  

............................................................................................. 

Art. 15. A PNSB deverá estabelecer programa de 

educação e de comunicação sobre segurança de 

barragem, com o objetivo de conscientizar a sociedade da 

importância da segurança de barragens e sobre a cultura 

de prevenção a acidentes e desastres, e deve contemplar 

as seguintes medidas: 

.....................................................................................(NR) 

Art. 16. ............................................................................... 



............................................................................................. 

VI – manter os órgãos do SINPDEC informados sobre os 

Planos de Segurança de Barragem de sua competência. 

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à 

Agência Nacional de Águas (ANA) e ao SINPDEC 

qualquer não conformidade que implique risco imediato à 

segurança ou qualquer acidente ou desastre ocorrido nas 

barragens sob sua jurisdição. 

.....................................................................................(NR) 

Art. 17. ................................................................................ 

I – prover os recursos necessários à garantia da 

segurança da barragem e à reparação dos danos civis e 

ambientais, em caso de acidente ou desastre;  

............................................................................................. 

VI – permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos 

órgãos integrantes do SINPDEC ao local da barragem e à 

sua documentação de segurança; 

VII - elaborar e atualizar o Plano de Segurança da 

Barragem, observadas as recomendações das inspeções 

e as revisões periódicas de segurança, encaminhando-os 

ao órgão fiscalizador; 

............................................................................................. 

X – elaborar e implantar o PAE, com a participação das 

comunidades situadas a jusante da barragem e dos 

órgãos de proteção e defesa civil; 

............................................................................................. 

.....................................................................................(NR) 

Art. 18. ................................................................................ 

............................................................................................. 



§ 3º É obrigatório o monitoramento das condições de 

segurança das barragens desativadas e a implantação de 

medidas preventivas a acidentes ou desastres. 

§ 4º A desativação da barragem não isenta o 

empreendedor da elaboração e implantação do PAE. 

(NR). 

Art. 19-A. Como alternativa à disposição de rejeitos em 

barragens, o Poder Público deverá fazer uso de 

instrumentos financeiros e econômicos para promover 

ações de fomento à utilização de rejeitos e de tecnologias 

de menor risco socioambiental. (NR) 

............................................................................................. 

Art. 22. O descumprimento dos dispositivos desta Lei 

sujeita os infratores às sanções estabelecidas na Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e legislação pertinente. 

(NR)” 

Art. 2º Suprima-se o art. 11 da Lei nº 12.334, de 2010.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desastre ocorrido no Município de Mariana, em Minas 

Gerais, no dia 5 de novembro de 2015, com o rompimento da barragem de 

Fundão, da Mineradora Samarco, deixou, conforme dados divulgados até o 

presente, onze mortos, doze desaparecidos, mais de seiscentos desabrigados, 

o distrito de Bento Rodrigues totalmente destruído, diversas cidades invadidas 

pela lama, comunidades indígenas atingidas, várias cidades da bacia do rio 

Doce com abastecimento de água interrompido e vários bens histórico-culturais 

perdidos. O desastre trouxe severos impactos econômicos para Mariana e 

outros Municípios da bacia do rio Doce situados a jusante da barragem. 

Acrescentem-se, ainda, os impactos de valor incalculável 

sobre os ecossistemas naturais, entre os quais a mortandade de peixes e a 

imediata perda de biodiversidade ao longo do rio Doce, a destruição de áreas 



de preservação permanente, o risco de desaparecimento de espécies 

endêmicas na bacia, como o surubim-do-doce, a poluição e o assoreamento do 

rio e os impactos sobre a foz do rio Doce e a região marinha próxima a ela. A 

situação é dramática, os impactos ainda estão ocorrendo e não se tem ideia do 

que poderá ser recuperado, qual o custo dessa recuperação e em quanto 

tempo isso será possível. 

As causas dessa tragédia ainda não estão esclarecidas, 

estando as investigações em andamento, mas já é certo que esse é o maior 

desastre ambiental do Brasil moderno e um dos maiores do mundo.  

Diversas ações estão sendo desenvolvidas por órgãos 

federais e dos governos dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo. 

Paralelamente, consideramos que o Congresso Nacional também deve dar 

respostas rápidas, de avaliação da legislação em vigor e sua revisão, visando 

aumentar a responsabilidade dos empreendedores relativamente à segurança 

das barragens. 

Desta forma, apresentamos este projeto de lei, cujo 

objetivo é revisar a lei que institui a Política Nacional de Segurança de 

Barragens. Apesar de recente, e tendo em vista o desastre ocorrido em 

Mariana, consideramos que é urgente que a norma preveja o desenvolvimento 

de uma percepção de risco das instituições públicas e privadas envolvidas com 

a manutenção e a fiscalização das barragens, para a prevenção de desastres.  

Além disso, entendemos que devem ser reforçadas as 

medidas emergenciais, consubstanciadas no Plano de Ação de Emergência já 

previsto na Lei, que deverá ser obrigatório para todas as barragens. Como 

muito bem demonstrado em alguns depoimentos já colhidos até o momento, 

não existe risco zero de vazamento ou rompimento da barragem, razão pela 

qual as comunidades situadas a jusante devem ser conscientizadas e treinadas 

para essa possibilidade, mesmo que remota. 

Com implantação das medidas previstas nesta 

proposição, certamente o Congresso Nacional dará sua contribuição para que 

tragédias com a de Mariana não venham a ocorrer novamente no Brasil. 

Contamos, assim, com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei.  



Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado SARNEY FILHO 

Coordenador da Cexbarra 

 


